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ANO 2025

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Itiúba, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITI

ços
UBA

N" 010/2025

O Município de ÍTIUBA, com sede n) avenida Getúlio Vargas, na cidade de ltiúba /Estado BA inscrita no CNPJ sob
o no 13.988.324/000'1-21, neste ato represenlado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS F|LHO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n' 369.221.10$87 e, portador do RG n'
373552874, residente e domiciliado à Rua Cicinato de Andrade, s/n, Projeto Sertaneio, neste Município e Comarca

de ltiúba, considerando o julgamsnto da licitação na modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO

DE PREçOS no 0í0/2025, Processo Administrativo 017812025, RESOLVE registrar os preços das empresas;

CI-ARICE BARBOSA DE SOUZA 001í9í27580, inscrita no CNPJ sob no 17.893.903/000141, estabelecida na

Rua Belmho Matos n.í34, AABB, ltiúba, Ba., 00NA SILHUETA COMERCIAL UMITADA, inssita no CNPJ sob no

35.702.72610001-50, estabelecida na Rua Joao Batista Avelino n 16, Sao Vicente, ltiúba, Ba., MARISTEIÁ
FERREIRÂ ALVES, inscrita no CNPJ sob no 05.859.029/000'l-47, estabelecida na Rua Atílio Pereira de Oliveira,

no 418, Sandoval Moraes l, Guanambi, Ba, Atendendo as condi$es previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alleraçoes.

1. DOOBJETO
'1.í A presente ata tem por obleto a contratação de Íomecedores, para aquisi$o do fardamento escolar da Rede

Municipal de Educação de ltiúba-Bahia, para dar inÍcio ao ano letivo de 2025, junto ao Fundo Municipal de

Educapo, conforme especifica@es estabelecidas abaixo

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÕES E QUANT|TATIVOS
2.1. 0 preço registrado, as especiÍcações do objeto e as demais mndiçoes ofertrdas na proposta são as que

seguem:

3 UND 450 CAMISA PARÁ FARDAMENTO ES@LAR, CONFENCOONADA EI.I MAI-HA PP 1OO%
POUESIE& NA COR VERDE E BRANCA, GOLÂ TIPO RÊDONDA COM R.IBANA VER,DE E

t'tANGÀs BRANcrs coM RIBANAS vERDEs, coM IMpREssÃo NA FRENTE coNFoRME
ARTE FoRNEoDA PELA SECRETÂRLA MUNICIPAL DE EDUcAdo.As ARTES sERÃo
EIVIÂDAS AO (s) VENCEDOR (es).ETAPÂ DE ENSINO- ENSINO FUNDAMENTAL I (2"
ANO).o ANOS). Tamanho P) 230 unid.(Tamanho M) 120 unid.ftaÍnanho G) 10O unu

11,99 5.395,50

500 CAMISA PAFÁ FARDAMENTO ES@LAR, @NFENCOONADA EM MÂLHA PP lOO%
POUESTE& NA COR VERDE E BRÂNCÀ GOLA TIPO REDONDA @M RIBANA VERDE E

MANGAs BRANcAS coM RIBANAs vERDEs, cou trqpntssÃo u mrrrr coNFoRJ'rE
ÂRTE FORNEODA PELÂ SECRETÁRIA MUNIGPAL DE EDUOAçAO.ÂS ARTES SERAO
ENVIADÀS AO (s) VENCEDOR (eS).EIAPA DE ENSINO- ENSINO FUNDAMENTAL I (4c
ANO).(g /NOS). (Tamanho P) 230 unid.(Tamanho M) 120 unid.(Tamanho G) 100
unid.Cfamanho GG) 50 unid.

12,99 6.495,00

510 CAMI§A PARÂ FARDAMENTO ES@LAR, @NFENCC]ONADA EM MAI}TA PP 1OO%
POUESTER" NÂ COR VERDE E BRÂNCÀ GOLÂ TIPO REDONDA @M RI&q A VERDE E

I'4ANGAS BRANCAS COM RIBANAS VERDES, COIV TMPNTSSÃO U TNBITT CONFORME
ARTE FoRNEooA PELA SECRETARTA MUNICIPAL DE EoucA6o.As ARTES sEúo
EI.JVIÂDAS AO (s) VENCEDOR (es).EfAPA DE ENSING ENSINO FUNDAMENTAL II (7o

ANO).(12 ANOS). (TaÍnanho P) 230 unid.Cramanho M) 110 unid.(Tarnanho G) 100
unid.fTamanho GG)70 unid.

11,50 5.865,00

l0 UND CAMISA PARA FARDAMENTO ESCOIAR, CONFENCOONADA EM MAI.HA PP lOO%
POUESTER, NA COR VERDE E BFTNCÀ GOLA TIPO REDONDA @M RIBANA VERDE E

11,50 4.n2,50

IEm UnidadÉ QuanudaS Especlfrcação Preso
uniÉrlo

Preço Ual

I

UND

UND

415
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MANGÀS BRÁNcAs coM RTBANAS vERDEs, coFl IMpREssÃo NA FRENTE coNFoRr'4E
ARTE FoRI/EGDA PELA SECRETaRIA MUNIGpal DE EDUcAÇÃo.Ás ÁRTES sEúo
ETMADAS AO (s) VENCEDOR (eS).ETAPA DE ENSINO- ENSINO FUNDAMENTAL II (9o

ANO).(14 rütOS). (ramônho P) 140 unid.Ctamanho M) 115 unld.(Tamanho G) 100
unid.fTamanho GG) 60 unid.

11 UND 660 CAMISA PARA FARDAMÉNÍO ESCOLAR, CONFENCCIONADA EM MAI.XA PP lOO%
POUÉsIER" NA COR VERDE E BRANCÂi GOLA TIPO REDONDÂ @M RIBANA VERDE E

t'lANGAs BRANCAS coM RIBÂNAS vERDEs, coM IMpREssÃo NA FRENTE coNFoRlitE
ÂRTÉ FoRNEqDA PELA SECRETARIA MUNIoPAL DE EDUcAdo.Às ARTE5 sBÁo
ENVIÁDÂS AO (s) VENCEDOR (es).ETAPA DE ENSINO- EJA ANOS INIOAS (l' AO 5'
ANO)ADULTOS (Tamanho P) 210 unid.Cramanho M) 190 unid.Cfamanho G) 160
unid.íTamanho GG)100 unid.

r2,00 7,920,04

l3 12,00 3.360,00UND 280 CAMISA PARÁ FARDAMENTO ES@LAR, @NFENCqONADA El,l MALHA PP 1m%
POUESIE& NA COR VERDE E BRÁNCÀ GOI.A T1PO REDONDA @M RIBANA VERDE E

r4ANGAs sRÁNcAs @M RIBANAS vERDEs, coM IMpREssÃo NA FRENTE coNFoRHE
ARTE FoRNECTDA PELA SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUcAdo.Às ARTES sB.Ão
ENWDAS AO (s) VENCEDOR (es).ErAPA DE ENSINo- EIA C1JRSO FIC -UÀ+ EDUCAçÃO
PROFISSIONAI-.ADULTOS CÍamanho P) 120 unid.(Tamanho M) 80 unld.(Tamanho G) 60
unid.CÍamânho GG) 20 unid.

r3.275,007 UND 590 CAM]$q PARA FARDAMENTO ES@LA& @NFENCCIONADA EM MALHA PP 1OO%
POUESTER,, NA COR VER.DE E BRANCA GOLA NPO R,EDONDA CDM RIBANA VERDE E

ltANGAs BRÁNcAs coM RIBANAs vERDEs, coM IMpRESsÃo NA ruNTE coNFoR]'4E
ARTE FoRNEoDA pELA sECRETARIA MUNtopAL DE EDUcAÇÃo.As ARTES saÃo
Ei{\4ÂDAS AO (s) VENCEDOR (es).EIAPÁ DE ENSINO- ENSINO FUNDAT'IENTAL II (6ô
ANO).(11 /NOS). Clananho P) 270 unid.Cramanho M) 130 unld.(TaÍnanho G) 120
unid.Íamanho GG) 70 unid.

22,50

9 UND 500 OAMTSA PAFÁ FARDAMENTO ES@LAR, @NFENCCIONADA E[1 MALTIA PP lOO%
POUESIE& NA COR VERDE E BRANCA GOLA TIPO REDONDA @M RIMNA VERDE E

ríANGÀs BRÂNcAs coM RTBANAS vERDEs, coM rMpREtçÃo NA FRENTE coNFgRxE
ARTE FORNECIDA PEI.A SECRETARIA MUNIqPAL DE EDUCAçAO.AS ARTTS SERÂO

ENWDAS AO (s) VENCEDOR (eS).ETAPA DE ENSING ENSINO FUNDAMEI'ITAL II (8.
ANO).(13 /NOS). Tamanho P) 200 unid.(Tamanho M) 120 unid.(Tamanho G) 100
unid,fTamanho GG) 80 unid.

to 4(

1 UND 864 CAMISA PARÂ FARDAMENTO ESCOUqR, CONFENCOONADA ENí MALIIA PP 1OO%

POUESTER. NA COR VERDE E BRANCA, GOLA TIPO REDONDA COM RIMNA VERDE E

t,tANGAs BRÁNcts coM RIBANAS vERDEs, coM IMPRESSÃo NA FREMTE coNFoRME
ARTE FoRNECTDA pEtÂ SECRETARIA MUNToPAL ot eoua{o.ls mrrs seúo
Ei{VIADÀS AO (s) VENCEDOR (€S).ETAPÁ DE ENSINO EDUCAçAO INFANTIL (PRÊ-

ESCoLA).(4 E 5 ANOS). (ramanho P).100 unid.Oamanho M) 360 unid.(Iamanho G) 1m
unid.

13,35 r 1.534,40

2 UND 470 CAM]SA PAFÂ FARDAMENTO ES@LAR, CONFENCqONADA EI.4 MALHA PP 1OO%
POUESIER, NA COR VERDE E BRÂNCÁ, GOLA T1PO REDONDA @M RIMNA VERDE E

t'iaNcÂs BRÂNcts coM RIBANÀS vERDEs, coM IMpREssÃo NA FRENTE coNFoRME
aRTE FoRNECIDA PELA SECRETARIA MUNIoPAL DE EDUCAdo.AS ARTES sEúo
EI{VIADAS AO (s) VENCEDOR (eS).ETAPA DE ENSINO. ENSINO FUNDAMENTAL I (1"
ANO).(6 ANOS). Tamanho P) 250 unid.fiâmânho M) 120 unid.fiarnantp c) 100 unid.

13,3s 6.274,5C

4 UND 544 CIMISA PAFÁ FARDAMENTO ES@LAR, @NFENCC]ONADA EI'I MALHA PP 1OO%
POLIESTE& NA COR VERDE E BRANCA, GOLA TIPO REDONDA @M RIBANA VERDE E

tyANGÀs BRANcÀs coM RIBÁNAS VERDES, coM IMpREssÃo NA ruNTE coNFoRJ'tE
ARTE FoRNEoDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcASo.Às ARrEs sERÃo
ENVIADAS AO (s) VENCEDOR (€S).ETAPA OE ENSINO- ENSINO FUNDAMENTAL I (3.
ANO).(8 /NOS). Tamanho P) 244 unid.(Tamanho M) 180 unid.fiaÍnanho G) 120 unid.

22,00 11.968,00

6 UND 530 CAI'1I54 PARA FARDAI'IENTO ES@LÁR, CONFENCCIONADA EM MALHA PP 1OO%
POUESTER,, NA COR VER.DE E BRÁNCÀ GOLA TIPO REDONDA COM RIMNA VERDE E

26,00 13,780,00

Tôtâ I

DONA SILHUETA COiTIERCIÂL LIHTTADA
,"r]Jnidadl Quantidad( Esp€cilicação Preço

unitário
Preço total

HÁRISTELÁ FERREIRÀ ALVES
Iten unldadl Quantidad€ Esp€cifrcaç;o Preço

Unitário
Preço total



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA-BA

26 DE MAIO DE 2025 ANO XV Nº 03234
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

4

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Estado da Bahia, Prefeitura Municipal de Itiúba, Avenida Getulio Vargas, Nº 255– Centro - CEP: 48.850-000 Telefax: (74) 3546-1144 

ü

ffiiiba,
PrefeltuÍa Munlclpel de ltlúba-BA

CNPJ: 13.988.32410001-21
Secretarla Munlclpel de Planejamento e Oesenvolvlmento Econômlco

3. ADEsÃoÀlra oe REcrsrRo DE pREços

3.'1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÉ ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
administra@o pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgáo gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regnas estabelecidas

na Lei no 14.133, de 202'1.

3.1.'1. A manifestação do órgão gerenciador de que tÍata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por órgãos

ou entidades de oulras esferas federativas, fica condicionada à realizaSo de estudo, pelos órgãos e pelas enlidades
que náo participaram do registro de preços, que demonske o ganho de eficiência, a viabilidade e a emnomicidade
paÍa a administração pública Íederal da utilizapo da ata de registro de proços.

3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as mndi@es nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este bmecimento não prejudique as

obrigaçoes anteriormente assumidas com o órgão gerenciadoÍ e óÍgãos participantes.

3.3, As aquisiçoes ou contrataÉes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de regisko de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de regisko de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que evenlualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exdusivo para microempresas e empÍesas de pequeno porte e coopeÍativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor

da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgáo
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compelem os atos relativos à cobranp do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações mntratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla deÍesa e o contraditóÍio,

de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contÍatuais, em relação as suas própnas

contrataÉes, informando as omrÍências ao órgão geÍenciadoÍ.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.'1. Caberá ao órgáo gerenciador autoizat, excepcional e justifcadamente, a pronogaÉo do prazo pana

efetivação da contrataçã0, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

IíANGAS BRANcÁs CoM RIBANAS VERDES, coM IMPRESSÃo NA FRENTE coNFoRME
ARTE FoRNEoDA PELA SECREÍARIA MUNtopr oe rouclf,o.rs lnrrs seúo
ENVIADÁS AO (s) VENCEDOR (€5).ETAPA DE ENSINO- ENSINO FUNDAMENTAL I (5"
ANO).(10 ANOS). Oamanho P) 230 unid.Oamanho M) 120 unid,Cramanho G) 110
unid.CÍamanho GG) 70 unid.

t2 UND CAMI$q PAÀA FARDAMENTO ÉSCOLAR, CONFENCGONADA EM MAI.HA PP 1OO%
POUESTE& NA COR VERDE E BRÂNCA GOLA TIPO REDONDA COM RIBANA VERDE E

i4ANGAS BRÁNCAS @M RIBANÂS VERDES, COI',I IMPRESSÃO NA FREITE CONFORME
ARTE FoRNEoDA pELÁ SECRETARTA MUNTqPAL DE ÉDUcAÇ(o.As ARTES sERÃo
ErJVIADÀS AO (s) VENCEDOR (e5).ETAPA DE ENSINO- EJA ANOS ãNAIS (60 AO 9"
ANO)ADULTOS (Tamanho P),10 unld.CÍamanho M) 20 unid.CÍamanho G) 30
unid,flamanho GG) 10 unid.

23,00 2.300,00100

Total 45.856,9(
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4. VALIDAOE DAATA
4.1. O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preço vanlajoso, conÍorme o disposto no art. 84 da Lein.14.131121.

5. REVIsÃo E CANGEI.AMENTo
5.1 . A Administnação realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regiskados nesta Ata,
5.2. 0s preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negocia@s junto

ao(s) fomecedo(es).
5.3. Quando o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motjvo superveniente, a
Administração convocaÉ o(s) fomecedo(es) para negocia(em) a reduÉo dos preços aos valores praücados pelo

mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaSo de penalidade.

5.4.'1. A ordem de dassificação dos Íomecedores que aceitarem reduzir seus preps aos valores de mercado
observará a classiÍicação original.
5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o ÍoÍnecedoÍ nào puder cumprir o

compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.5.í. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e compÍovantes
apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da mnúataçpo mais vantajosa.

5.7. 0 registro do fomecedor seÉ cancelado quando:

5.7.1. descumpnr as condiçoes da ata de registro de preços;

5.7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem
justifi cativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7 .4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito tomeo proibido de celebrar contrato administmtivo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2e5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso Íortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDAOES
6.1. O descumpÍimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
6.1.'1. As sanÉes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pÍegão paÍa

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusüficadamente.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de Íegistro de preço, sxcsto nas hipóteses om que o descumprimento dissêr respêilo às
contrataÉes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaçáo da
penalidade.

6.3. O órgão participante deveÍá comunicar ao óÍgão gerenciador qualquer descumprimento do fomecedor,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registÍo do fomecedor.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçoes gerais do fomecimento, tais como os prazos para enkega e recebimento do objeto, as
obrigaçoes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais mndi@s do ajuste, encontÍam-se
deÍinidos no Termo de Referôncia, ANEXO A0 EDITAL.
7 ,2. É vedado efetuar acráscimos nos quantitativos fixados nestâ ata de rogistro de proços, indusive o acráscimo
de que trata o art. '125 da Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata Íoi lawada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ITIUBA - BA, 2í de Maio de 2025

IU

Sr. JOSE F SANTOS FIL 0
CPF n" 369.22 05-87
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SILHUETA COMERCIAL LII'lITADA
CNPJ no 35.702.726/0001-50

CNPJ n" 17.893.903/0001-41

MARISTELA FERREIRA As'in.do d€ Íoím. die,t.l po, M EmL
FERnEtM A1VE5í5E59029000147

ALVES:05859029000'147 o.ao'':orso512 r06:r7-03'oo'

MARISTEIÁ FERREIRA ALVES
CNPJ no 05.859.029/000'l-17
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TERMO DE AD.ITIDICAÇÃ O E HOMOLOGACAO.

PREGÃO ELETRÔNICO N. " OlO/2025
PROC. ADMINISTRÂTT!-O N' OI 7812025

O Prefeito do Município de Itiúba, Estado Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais,

consubstanciado no aÍt. 71 da l,ei n" 14.1.33/2021, em íace dos atos praticados no

processo administrativo tombado sob n." 0178/2025, Pregão eletrônico de n"

O1O / 2025, para conúatação de empresa, para aquisição do fardamento escolar da

Rede Municipal de Educação de Itiúba-Bahia, para <lar início ao ano letivo de 2O25,

iunto ao Fundo Municipal de Liducação, conforme especificações estabelecidas

abalxo, reconhecendo como vencedores as empÍesas; CLARICE BARBOSA DE
SOUZA 00119127580, inscrita no CNPJ sob n" 17.893.903/0001-41 , estabelecida

na Rua Belmiro Matos n.134, AÁtsB, Iuúb4 Ba, DONÀ SILHUETA
COMERCIAL LIMITADÁ' inscrita no CNPJ sob n" 35.702.726/0001-50,

cstabelecida na Rua Joao Batista Avelíno n 16, Sao Vicente, luúba, Ba.,

MARISTEIá. FERREIRÂALVES, inscrita no CNPJ sob n" 05.859.029/OO0t-47,

cstabelecida na Rua Âúio Pereira de Oli'r'eir4 n".418, Sandoval Nloraes I, Guanarnbi,

1)a., em azão das mesmas, tereÍn apÍesentado o menor preço na disputa por ítem. O
Fundo Municipal de Educação, através dc scu secretário e equipe, 6cam responsár'eis

pelas medidas cabíveis e indispensáveis objetivando t fiscaltzação dos sen'iços, objeto

dcsse procedimento licitatório, como também a maflutenção do contrato
administrativo com seu respectivo valor.

Itiúba (tsA), 21 de Maio de 2025.

F

Prefeito do Muni

Av. Getúlio Vargas, n'255, Centro
Tel. (O74) 3546- | 144

CEP. 48.85O-OOO Itiúba - BA

t
SecÍetilà
Mtniclpài ck
E ÉírÉúo.
ErE Erro
:cotaib

Itiúba
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